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ARQUIVO 
CAIXA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

................ ... .............. .................. ... ..... ..... ..... ... .. .. ..... .. . .... .. . .... . .... ······· ................................................... = .. ·="":------... 

EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Documento: PROJETO DE LEI no 224/2020 

Data do Protocolo: 
09/ 10/2020 

Regime de tramitação: 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Data final para apreciação: 
11 / 11 /2020 

Autoriza o Poder Executivo a alterar (1) de área verde para 
sistema de lazer a destinação do imóvel relativo à matrícula n° 
142.241; e (2) de área de lazer para área verde a destinação do 
imóvel relativo à área 81 a ser destacada da matrícula n° 98.340, 
ambas do 1 o Cartório de Registro de Imóveis, mantidas suas 

afetações, e dá outra providência. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
.-------------------~ 

OFÍCIO/SJC Nº 0222/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

I FLS. """'OO.._.' l~· -
PROC.24f/ ko 
C.M./tlvrc ----.. 2 

Em 9 de outubro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que autoriza o Poder Executivo a alterar a destinação de imóveis de sua propriedade, mantidas 
suas afetações, e dá outras providências. 

A propositura ora apresentada se destina a regularizar a seguinte situação 
fática: na confluência entre os bairros araraquarenses Jardim Rita de Cássia e Jardim Tangará 
já se encontra implantada uma edificação de salão comunitário, contíguo à Igreja Nossa 
Senhora Imaculada Conceição e administrado pela paróquia. Todavia, tal edificação fot;; 
equivocadamente locada em parte sobre a Área Verde do loteamento Jardim Tangará e% 
parcialmente sobre a Área de Sistema de Lazer do loteamento Jardim Santa Rita. ~ -I$) 

Busca-se, com este Projeto de Lei, a autorização para que a destinação de ta~ 
imóvel seja alterada para sistema de lazer. Em contrapartida, terreno na mesma região, qu~ 

ISí 
conta com vegetação abundante e consolidada, e hoje é destinado a sistema de lazer, terá su~ 

-.D 
destinação alterada para área verde. ~ 

Em assim sendo, será garantida a manutenção e a preservação, tanto do salãcJ 
que hoje serve à comunidade, tanto da vegetação nativa encerrada em imóvel que atualment~ 
possui destinação registra! de sistema de lazer e que, deste modo, poderia ser derrubada se~ 

= 
qualquer intercorrência. ~ 

B 
Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina~ 

entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer.;;;: 
a aprovação desta Casa de Leis. e 

~ 
Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquar . 

Valemo-nos do ensejo p ovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. é/0~5 
PRCC.Cll',r%'22 

C.M.ái:.; c-~ 

PROJETODELEIN• 2 2 4 I 2 o 2 o 
Autoriza o Poder Executivo a alterar a 
destinação de imóveis de sua propriedade, 
mantidas suas afetações, e dá outras 
providências 

Art. 1º Fica alterada, para sistema de lazer, a destinação do imóvel relativo à 
matrícula nº 142.241, autuada no Livro nº 2 - Registro Geral do 1º Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Araraquara, integrante do guichê administrativo nº 054.936/2017-
processo nº 000.009/1997, afetado como bem de uso comum do povo com a destinação de 

área verde, de propriedade da Prefeitura do Município de Araraquara. 

Art . 2º Fica alterada, para área verde, a destinação do imóvel relativo à área B1, 

a ser destacada da matrícula nº 98.340, autuada no Livro nº 2- Registro Geral do 1º Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, integrante do guichê administrativo nº 

054.936/2017- processo nº 000.009/1997, afetado como bem de uso comum do povo com a 
destinação de área de lazer, de propriedade da Prefeitura do Município de Araraquara. 

Parágrafo único. A área B1, referida no "caput" deste artigo, assim se descreve: 
" imóvel localizado no loteamento Jardim Santa Rita de Cassia de propriedade do município de 

Araraquara , denominado área B1 que assim se descreve: medindo 12,91 metros de frente 

para a Rua Pedro Nolasco Minotti; 28,57 do lado direito de quem de frente olha para o imóvel, 
confrontando com a área B (remanescente}; 18,30 metros do lado esquerdo de quem de 
frente olha para o imóvel, confrontando com a Avenida Fausto Clovis Fagundes Lavras; 14,90 
metros em curva de desenvolvimento com raio de 9,00 metros e angulo central de 94º51'22", 
confrontando com a confluência da Rua Pedro Nolasco Minotti com a Avenida Fausto Clovis 

Fagundes Lavras e finalmente 19,50 metros na linha do fundo, confrontando com o lote 01 da 

quadra 08 do loteamento Jardim Tangara, encerrando assim uma superfície de 575,26 metros 
quadrados". 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEIT RUB NS CRUZ", 9 de outubro de 2020. 

I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

Nesta data, atendendo ao requerido pelo Sr. Prefeito Municipal, Edinho 

Silva, registrado à folha n° 012 e com a devida autorização do Presidente da 

Câmara Municipal de Araraquara, registrada à folha n° 012, foi efetuado o 

desentranhamento das folhas 005 e 006 do presente Processo. Motivo do 

desentranhamento: 

( ) formar novo documento; 

) eliminar cópias de documentos juntados em duplicidade; 

( X ) retirar documentos juntados indevidamente; 

( ) devolver, para o interessado, via original do(s) documento(s) 

Araraquara, 19 de outubro de 2020. 

Encaminhado ao interessado: 

Nesta data, retirei os documentos sol icitados às folhas --

Araraquara, d3 de ~ 
,1 . . 

c/\oC::=--:=A""':--.. ~ 
Nome legível do interessado 



1 Q OFICIAL DE REGISTRO 

ARARAQUARA - SP 

LIVRO Nº 2 ~ REGISTRO GERAL 

: IMÓ'\f'EL: Terreno designado Área B do desdobro da '"ÁREA UM".. integrante do 
loteam o Jardim Santa Rita de Cássia, situado na divisa do loteamento entre os 

, pontos 1-2~ Rua 1. Avenida .rYfurginal,. Avenida Professor Eugênio francisoo Malaman, 
· nesta cidade, Q.ne assim se descreve. ·e caracteriza: "Tem infcio no ponto· O 1 e daí .segue 
com 3,24 metros confrontando com a Rua Expedicionários do Brasil; daí deflete à direita 
e segue confront~nr.ID com a Área A (M.98.339), medindo 31,5.5 metros; daí defiete .ã 

. esquerda confrontando C{)m a Área A (M98.339), medindo 12,00 metros; daí de:tlete .à 
dir·eíta confrontando com a Avenida Professor Eugênio Francisco Malaman, medindo 
7 )9 metros; dai defi.ete em curva à direita com 5.89 metros de desenvolvimento até a Rua 
Pedro Nolasco Minotti~ d~f -: segue confrontando com a referida via medindo 200~8Q 
metros; dai deflete em UrVá à direita com 16.27 metros de desenvolvimento até a I 

Avenida M.arginal;. dai segue' peia. Avenída Marginal medindo :21 780 metros até: a divisa 
' do ]oteamento; daí deflete àydireita confrontando com o Sistema de Recreio do Jardim 
Tangará medindo 229,00 · niétros até encontrar novam.ente o ponto 01, inicio desta 
descrição, encerrando uma s 1perlicie de 7.493,15 metros quadrados'' . 
PROl'RIET ÁRIO: MUNICÍPlO, DE ARA.RA.QUARA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, no Paço Municipal~ na rua São Bento n° 840~ 
inscrito no CGCIMF sob n° 45.276.128/0001-10. REGISTRO ANTERIQB: 
R.3!rvt17.444 de 25.01.1980, transportado para a M .'98.338 e Av.3t.M:.98.338. 

· ·bro de~ 2.001. 
\ 

U t" ·l\1'~úea do Nasc;~ltl~H'I'lO I.IWI~ 
i=.-:::r·~~tB Á\lk:il!l!;rl." 

ll de outubro de 2.00 I. 
c o memorial descritivo e planta do loteamento Jardim Santa Rita de Cass.ia. , ~~:;~=ooa::deRec~ .... 

" /, .e-. /_. . .. . . .. d040 . A:FinS'l'" (1AUtAFIDO 
". fA'aiO 1GAlHllofl:OO íESTE.VES • ç Oflcl:d dí! Rellf&ltu lm6vlilt· 

E:$tíevon~o Autorllad!:l · 

Av. 2 - em 03 de novembro de 2015. 
AL'l'ERAÇAO DE. DENOMINAC1\0 DE VIA POOLICA 

' A. Avenida Marginal d.ênomina-se atualmente RODO ~ NORTE -
OESTE DOUTOR O O DE ARRUDA CAMARGO (Lei n Q 4 • 6 82 de 23 • 
0 5 .19 96) • ~ r:;,: r~""....._..; F'AB!O GALHARDO ESTEvE$ 

. iEsQl!ven(e Al.itiX!la:rr• 
(continuá no ve:rso') 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de lmóveis(ww\'.r.registradores.org.br)-Visualizado em:09/10/2020 12:23:55 



1 º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

ARARAQUARA- SP 

LIVRO Nº .2 - REGISTRO GERAL 

Protocolo n° 310.748 
Av. 3 - em O de:· novémnro, de 2015. 
RETIFICAÇÃO 

1
1 FLS.rOO~·g _ 

1 

i PRO C. TÕ 8' ( J.:;:J. ·

Lc.M .. ~~ 

Nos termos ·do . artigo 213, inciso II da Lei 6. 015/73; alterada 
pela Lei 10. 931/04, e de acordo com documentos integrantes do 
procedimento administrativo de retificação de registro 
imobiliário (proc.n° 116/2015), procedo esta para consignar q~e 
o imóvel desta matrícula, constituído pelo terreno designado 
ÁREA B do desdobro da "ÁREA UM", ·integrante do loteamento 
Jardim Santa Rita de Cássia assim se descreve e caracteriza: 
"Tem início no ponto 01, localizado na intersecção desta área 
com o alinhamento predial da Rua Expedicionários do Brasil e o 
lote 01 da quadra 08 (M. 131. 800) do loteamento Jardim Tangara; 

· ·dai segue em curva à esquerda com o desenvolvimento 3, 24 
metros, raio de 106, 15 met ros e ângulo central de 18°22' 24", 
confrontando com o alinhamen to predial da Rua Expedicionários 
do Brasil; daí deflete à d irei t a e. seglie confrontando com a 
Área "A'' (M. 98. 339) r medindo 31 1 55 metros; daí deflete à 
esquerda con:frontando .. com a Área ''A" (M.98.339}, medindo 12,00 
metros; daí deflete à direita confr ontando com o alinhamento 
predial da Avenida Professor Eugenio Francisco Malaman, medindo 
6,36 metros, daí segue em curva à direita com o -desenvolvimento 
de 5,96 metros, · raio de 9,00 metros e ê.ngu.lo central de 
37 o 56' 33" confrontando com a · confluên c ia ·dos alinhamentos 
prediais da Rua Pedro Nolasco Minotti com a Avenida Professór ., .... 
Eugenio Francisco Malaman; daí segue confrontando com a Rua 
Pedr·o Nol asco Minotti medindo 202,29 metros; daí deflete em 
curvá à direita com o desenvolvimento de 14,90 metros com raio 
de 9,00 metros e ângulo central de 94°51'22", confrontando com 
a confluência dos ·alinhamentos prediais da Rua · Pedro Nolasco 
Minotti com Rodo .Anel Norte Oeste Doutor · Octavio de Arruda 
Camargo; daí segue confrontando com o . alinhamento predial do 
Rodo Anel Norte Oeste Doutor Octavio de Arruda Cama rgo, medindo 
18,30 metros; daí finalmente deflete · à direita e segue 
confrontando com o lote 01 da quadra 08 do Jardim Tangara 
(M.l31.800) medindo 233,87 metros até encontrar o ponto i n icial 
01, encerrando assim·uma superficie de 6.915,68 m2 ". 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de lmóveis(www.registradores.org.br)-Visual izado em:09/10/2020 12:23:55 



I º OFICIAL DE ISTRO DE. ItylÓVEIS 

ARARAQUARA - SP 
CN$ DO CONSF:LUO NACIONAL DE JUSTIÇA: 11.109·6 

LIVRO N2 2 -REGISTRO GERAL 

Protocolo no 344294 
Av. 4 - em 27 de junho de 2018 
DESMEMBRAMENTO 

[MATRlCULA 

98.340 

[I'JCIIA 
. 02 

Atendendo requerimento de 15.06. 2018, acompanhado de memorial 
descritivo e de planta aprovada pela Prefeitura Municipal de 
Araraquara em 02.04.2018 (Processo no 4960/2009 Guichê ll-0 

24573/2012) , ART. 28027230180355433 (digitalizados em 19.06 :2018), 
procedo esta para consignar o desmembramento do imóvel em três 
partes distintas, designadas Áreas "B1" com a superfície de 
4. 969,63 metros quadrados; "B2'' com a superfície de 495,69 metros 
quadrados; e, "B313 com a superfície de 1.450,36 metros quadrados, 
descritas e caracterizadas nas Matrículas n°S 142.236, 142.237 e 
142.238, ora abertas . Em consequência encerra-se -a presente. 

Ana Maria.f.~êa Celestino 
Escrevente Autori:ada 

Visua lização disponibilizada pela Central Registradores de lmóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/10/2020 12:23:55 



REFERENTE: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ÁREAS DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
ARARAQUARA, LOCALIZADAS NO JARDIM SANTA 
RITA DE CASSIA E JARDIM TANGARÁ A SEREM 
REGULARIZADAS E APÓS DESMEMBRADAS. 

DESENHO: 4-7-377A. 
GUICHÊ: 024.573/2012 

DESCRIÇÃO DA ÁREA 81: Imóvel localizado no loteamento Jardim Santa Rita de Cassia de 
propriedade do município de Araraquara, denominado área B1 que assim se descreve: 
medindo 12,91 metros de frente para a Rua Pedro Nolasco Minotti; 28,57 do lado direito de 
quem de frente olha para o imóvel, confrontando com a área B (remanescente); 18,30 
metros do lado esquerdo de quem de frente olha para o imóvel, confrontando com a 
Avenida Fausto Clovis Fagundes Lavras; 14,90 metros em curva de desenvolvimento com 
raio de 9,00 metros e angulo central de 94251'22", confrontando com a confluência da Rua 
Pedro Nolasco Minotti com a Avenida Fausto Clovis Fagundes Lavras e finalmente 19,50 
metros na linha do fundo, confrontando com o lote 01 da quadra 08 do loteamento Jardim 
Tangara, encerrando assim uma superfície de 575,26 metros quadrados. 

DESCRIÇÃO DO LOTE OlC: Imóvel localizado no loteamento Jardim Tangara de propriedade 
do município de Araraquara, denominado LOTE 01C que assim se descreve : inicia - se na 
intersecção desta área com o alinhamento predial da Rua Expedicionários do Brasil e a área 
B (remanescente); daí segue com o rumo de 38º26'08"NW na distância de 43,41 metros ate 
encontrar o ponto 01A, confrontando com a área B (remanescente); daí deflete à direita e 
segue com o rumo de 82º26'19" SE na distância de 30,89 metros até encontrar o ponto 8A, 
confrontando com o lote 01 da quadra 08 do loteamento Jardim Tangara; daí deflete à 
direita e segue em curva de concordância com o desenvolvimento de 6,88 metros com o raio 
de 3,50 metros e ângulo centra de 112º37'37" até encontrar o ponto 08, confrontando com 
o lote 01 da quadra 08 do loteamento Jardim Tangara; daí segue em curva de concordância 
com o desenvolvimento de 30,02 metros com raio de 106,15 metros e ângulo central de 
18º22'24" até encontrar o ponto inicial 01, confrontando com o alinhamento predial da Rua 
Expedicionários de Brasil , encerrando assim uma superfície de 575,26 metros quadrados. 

Araraquara, 08 de outubro de 2020. 

Eng. ADEMILSON LUÍS DE CAMPOS 
CREA 506.090.740/3 



CÃMAiiA MUN IC]PAL 0E AR.ARAQUAF1lAc
C.M

DESPACHOS

Processo nP288/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as
seguinte rreta tramitacão:

Regime de tramitação: Kegl..iii!;;l TT.. l
Quórum:

MAIORIASIMPLES
Data derecebimento: l Prazo para apreciação: VOTATAOSIMBOI.ICA

090UT2020 11NOV2020 b '''''''''"'''''''''
Comissões Permanentes que deverão se manifestar
1 Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental;

4 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos.

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição, o assunto e a autoria.

VALDEMARMA
Direto

OUCOMENDONÇA
vo

Visto. De acordo.
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

Araraqu



FL$ . .al

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

OFÍCIO/SJC Ng 0223/2020 Em 13 de outubro de 2020

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara

Rua São Bento,887--Centro

Ao

Requeira, tendo em vista um equívoco na juntada, (i) o desentranhamento da
matrícula nQ 131.800, autuada no Livro ne 2 - Registro Geral do lg Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Araraquara, e(ii) sua substituição pela matrícula ng 142.241, autuada

no Livro ne 2 -- Registro Geral do le Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara,
ora em anexo, tudo no Projeto de Lei ng 224/2020, que autoriza o Poder Executivo a alterar

para sistema de lazer, a destinação do imóvel relativo à matrícula ng 142.241 e, para área
verde, a destinação do imóvel relativo à área BI, a ser destacada da matrícula nQ 98.340 ambas
com Registro Geral do le Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, mantidas
suas afetações, e dá outras providências.

Senhor Presidente

Informo, também, que os Projetos de Leí ne 224 e 225, ambos de 2020, são

frutos de indicações e de articulações tecjl#:3\ela Vereadora Juliana Damus(PP)

Valemo-nos do ensejo pa/a reno\ar-lhe os protestos de estima e apreço

Atenciosa mente.

DINHOSILVA

Prefeito Municipa
&

ê
H
B
g
®

ã

ê
g
â
=
#

DEFERIDO

1 6 0UT. 2020

Página l de l



C.M.

rniícuu

142.241
le OFICIAL DE IMÓVEIS

AliAliAQtJAliA - SP

LIVRO NP 2 - RE(;lSTRO GERAL[ nll+ de J\lobo de 2018

=lK}VBL: Terreno desigxndo "LOTE Olc" do desmertlbramento da quadra
08 coito) do].oteanento Jardi-m Tangará, em AraraqL=ara, com a
superfície de 575,26 metros quadrados que assim se descreve e
caracteriza: "Inicia-se no ponto 01 (t)M}, localizado na
interse ção desta Área com a "Área B3" (M.142.238) e o alii3hanento
predial da Rua Expedi-cionários do Brasil; daí segue com o =umç} de
38a26t08'f !qW e distância de 43.14 !r.erros, confrontando com a área
"B3" (M.142.238) , aEé encontrar Q ponto OIA; daí deflete à direita
e segue com o z'umó de 82o26t19" SE ILa distânci..a de 30,89 Mete'os,
até encontram' o ponto "OID"; daí deflete em curva a esquerda com o
desenvolvimento. :ãe 6,88 metros, com o raio de 3,50 metros e ângulo
central âe 112e37-37", até encontrar o ponto 08 (oitos,
confrontando até aqu&& com o Lote "OIB" (P!.142.240); daí segue
novament:e em curva a direit,a com o desenvo].vimenCo de 30, 02 metros
e rai.o de IC6.IS metros e ângulo central de 18a22'24", até
encontz-ar o ponto iníci&3. 01 {um) , confrontando, até aqui com o
al-inhamento predial da Rua Expediçionãríos do Brasa.]."
PROPRIHTnRIO: MOEi=CIPIO DH ÀRaXAQUAna. pessoa jurídica de direito
público interno, i.escrito na Clips sob n' 45.276.L28/0001-10, com
sede nesta cidade. na Rua São Bento n' 840, Centro. REGl$TRO
ANTERIOR: R.8/M.13.000, dali 30:iOó.1978, transportada para .a

Av . 3/M . 131 . 80 0

AnbmoReÍnddolNsaanZii
.Escv'aperte .Autorizado

junho de 2018
l Conforme ÊV.]/M.23]..800, o imóvel destiXua se a ÁREA FERI)E do
i loteamento JARDIM TIANGARÀ. .êOb.J..}il.e..

Ana Mana de FíVitas Gaüvêa Celestino

[sc?eventeAutoí]!oda

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/1 0/2020 '17:05:30



CÂMAR{A MUNICIPAL. OE ARARAQUARA
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERN' 3 1 9 /2020

Projeto de Lein' 224/2020

Processo n' 288/2020

Iniciativas PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a alterar (1) de área verde para sistema de
lazer a destinação do imóvel relativo à matricula n' 142.241 l e (2) de área de.lazer
para área verde a destinação do imóvel relativo à área BI a ser destacada da
matrícula no 98.340, ambas do lo Cartório de Registro de Imóveis, mantidas suas
afetações, e dá outra providência

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes

A Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre a matéria

Pelalegalidade

Quanto ao mérito caberá ao plenário decidir

É o parecer

Sala de reuniões das k 2Á 0UT.2020

Laicas Grecco

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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MARA MUNICIPP
Comissão de Tributação

L DE ARARAQUARA
Finanças e Orçamento

PARECERN' 1 9 5 /2020

Processo n'288/2020

Prometo de Lei no224/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a alterar (1) de área verde para sistema
de lazer a destinação do imóvel relativo à matrícula no 142.2411 e (2) de área
de lazer para área verde a destinação do imóvel relativo à área BI a ser
destacada da matricula n' 98.340. ambas do lo Cartório de Registro de
Imóveis. mantidas suas afetações. e dá outra providência

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem
a objetar.

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Desenvolvimento Económico, Ciência. Tecnologia
e Urbano Ambiental para manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das comissõq 2 0 0UT. 2B20

Presidente'ãa CTFO

Juliana DamusElias Chediek

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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MUNICIPAL DE ARARAQUARA
de Desenvolvimento Económico, Ciência. Tecnologia e

Urbano Ambiental

PARECERN' 045 /2020

Prometo de Lein' 224/2020

Processo n'288/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a alterar (1) de área verde para sistema
de lazer a destinação do imóvel relativo à matricula n' 142.2411 e (2) de área
de lazer para área verde a destinação do imóvel relativo à área BI a ser
destacada da matrícula no 98.340, ambas do I' Cartório de Registro de
Imóveis. mantidas suas afetações, e dá outra providência

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça. Legislação e

Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem
a objetar.

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para
manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das comissóq 2 0 0UT.2020

to Lopes
Presidente da CDECTUA

//

Edsf)fÍHel Toninhiydo Mel

)
7

C

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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MARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Comissão de Obras. Segurança, Serviços

e Bens Públicos

01

Pro

ia

;;Él}.

PARECERN' 075
/2020

Projeto de Lein' 224/2020

Processo no288/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a alterar (1) de área verde para sistema
de lazer a destinação do imóvel relativo à matrícula n' 142.2411 e (2) de área
de azer para área verde a destinação do imóvel relativo à área BI a ser
destacada da matrícula n' 98.340, ambas do I' Cartório de Registro de
Imóveis. mantidas suas afetações. e dá outra providência.

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem
a objetar

Cabe ao plenário decidir

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões 2 0 0UT. aN

Elias Chediek
Presidente da COSSBP

Pastor RaiMundo Bezerra Tbn nhyõã Mel

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov br

P a l rlp l



CÂMARA MUN ICIPAL DE AI{ARAQUARA

Requerimento Número 1 0 0 6 /2020

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM

DESPACH{L APROVADO

Araraquara

ente

:8/2020PROCESSO

LO: Prometo de Lei ng 224/2020PROPOS

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKARAQUAjiA H

0
CCI

i3

D

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a alterar CI) de área verde para sistema de lazer a
destinação do imóvel relativo à matrícu]a n9 142.241; e (2] de área de lazer para área verde
a dest nação do imóvel relativo à área BI a ser destacada da matrícula ne 98.340, ambas do
le Cartório de Registro de Imóveis, mantidas suas afetações, e dá outra providência

Requeira à Mesa, satisjilíÍã;'às formalNades regimentais, seja incluída
na Ordem do Dia da ]75a Sessãob/ÚÍdinária a proposição acima referida, a qual se
encontra instruída com os pareg+ês necessários das comissões competentes.

Sala de sessões Pyír ro de Carvall 2 0 0ul:2DD

L

--p/kuQ h
Velread\

íolw
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®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO NÚMERO 229/2020
PROJ ETO DE LEI NÚMERO 224/2020

Autoriza o Poder Executivo a alterar a
destinação de imóveis de sua propriedade,
mantidas suas afetações, e dá outras
providências

Art. le Fica alterada, para sistema de lazer, a destinação do imóvel relativo à
matrícula ng 142.241, autuada no Livro nQ 2 - Registro Geral do IQ Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Araraquara, integrante do guichê administrativo ng 054.936/2017

processo n9 000.009/1997, afetado como bem de uso comum do povo com a destinação de
área verde, de propriedade da Prefeitura do Município de Araraquara

Art. 2g Fica alterada, para área verde, a destinação do imóvel relativo à área BI,
a ser destacada da matrícula nQ 98.340, autuada no Livro ne 2 - Registro Geral do le Cartório

de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, integrante do guichê administrativo nQ
054.936/2017 processo ng 000.009/1997, afetado como bem de uso comum do povo com a
destinação de área de lazer, de propriedade da Prefeitura do Município de Araraquara

Parágrafo único. A área BI, referida no "caput" deste artigo, assim se descreve
imóvel localizado no loteamento Jardim Santa Rata de Cassia de propriedade do município de

Araraquara, denominado área BI que assim se descreve: medindo 12,91 metros de frente
para a Rua Pedro No1asco Minotti; 28,57 do lado direito de quem de frente olha para o imóvel,
confrontando com a área B (remanescente); 18,30 metros do lado esquerdo de quem de
frente olha para o imóvel, confrontando com a Avenida Fausto Clovis Fagundes Lavras; 14,90
metros em curva de desenvolvimento com raio de 9,00 metros e ângulo central de 94951'22''
confrontando com a confluência da Rua Pedro No1asco Minotti com a Avenida Fausto Clovis

Fagundes Lavras e finalmente 19,50 metros na linha do fundo, confrontando com o lote OI da
quadra 08 do loteamento Jardim Tangara, encerrando assim uma superfície de 575,26 metros
quadrados

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 20 de outubro de 2020

SANTANATEh

dente
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CÂR{ARAliUNICIPAL DEARARAQUARA
Estado de São Paulo

Palacete Vereador Carlos Alberto danço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento, oo 887- Centro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Telefone PABX (1 6) 3301-0600 - FAX(16) 3301-0647

OHcio n' 134/2020-DL
Araraquara, 20 de outubro de 2020

A Sua Excelência o Setüor
Edson Antonio Edinho da Salva

Prefeito do NÍunicípio de Armaquata

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordináúa realizada nesta data a seguir
relacionados

Autógrafo
Prol eto
de Lei

iÍÍÜ;ã;;;;;;a;i;;;Üiii;ià de Imer

a destilação do imóvel relativo à maHíçula n' 142.24}; e(2) de área de
lazer para âea verde a destínação do imóvel relativo à área IB} a ser
destacada da matrícula Ro 98«340, ambas do I' Cartório de Regista'o de
Imóveis. mantidas suas afetações, e .dá:.gp!!ê..i219)íi1lÊeçla

zação de alienação, por permuta, de

imóvel do Município relativo à área B3, a ser destacada da matrícula n'
98.34Q. do lo Cartório de Registro de Imóveis de Araraquat'a, localizado
no Jardim Santa Rira de Cássia, com área de 350 metros quadrados, e dá
outras providências

no Departainetlto Autânolno de Agua
e Esgotos. um crédito adicional especial, no valor de RS 1 00.000,00 (cem

míl reaisj, para realização de sewiços complementares no âmbito da
execução'da Estação Elevatória de Esgotos do Parque São Pauta 11, e dá
outras plovidêilcias

23 de abril de 1 980 (Autoriza o Prefeito

a receber doação de imóvel siUado no distrito de Gavião Peixoto), de
modo a excluir cláusula restritiva de

andatos dos membros da Comissão

Municipal de Direitos Humanos.

Ementa

229/2020 224/2020

230/2020 225/2020

231/2020 227/2020

232/2020 228/2020

233/2020 229/2020

Atenciosamente

TXNENtKSAXTÂ
Pfesídente

e«mail: }
www.câmara::a(a.SD.qov

CAMA.ÉA MUNICIPAL
OE i\F.AnLQgARA



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
· Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

OFÍCIO SMJC/EAO N!:! 046/ 2020 Em 23 de outubro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor : 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as incl usas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

-l ei , Data · .. Autógraf o· . · Projeto d'e Lei . .. 

10.063 21/10/2020 229/2020 224/2020 
10.064 21/10/2020 230/2020 225/20 20 

10.065 21/10/2020 231/2020 227/2020 

10.066 21/10/2020 232/2020 228/2020 

10.067 21/10/2020 233/2020 229/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e distinta consideração. 

~rocesso n° 2...~422Q Atenciosamente, 

A Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. -

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

r:::,~; · 
! 
! Resp. 
L.~· · .. ·~· ~ --- ·,-- .. ··· - ~----



m 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA <Folha Z2- .. 

I PM~~-LEI Nº 10.063, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 
Autógrafo nº 229/2020- Projeto de Lei nº 224/2020 ! Resp. __ tt. 

Autoriza o Poder Executivo a alterar a 
destinação de imóveis de sua propriedade, 
mantidas suas afetações, e dá outras 
providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 20 
de outubro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica alterada, para sistema de lazer, a destinação do imóvel relativo à 
matrícula nº 142.241, autuada no Livro nº 2 - Registro Geral do 12 Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Araraquara, integrant e do guichê administrativo nº 054.936/2017-
processo nº 000.009/1997, afetado como bem de uso comum do povo com a destinação de 
área verde, de propriedade da Prefeitura do Município de Araraquara. 

Art. 22 Fica alterada, para área verde, a destinação do imóvel relativo à área B1, 
a ser destacada da matrícula nº 98.340, autuada no Livro nº 2- Registro Geral do 12 Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, integrante do guichê administrativo nº 
054.936/2017- processo nº 000.009/1997, afetado como bem de uso comum do povo com a 
destinação de área de lazer, de propriedade da Prefeitura do Município de Araraquara. 

Parágrafo único. A área B1, referida no "c.aput" deste artigo, assim se descreve: 
"imóvel localizado no loteamento Jardim Santa Rita de Cassia de propriedade do município de 
Araraquara, denominado área B1 que assim se descreve: medindo 12,91 metros de frente 
para a Rua Pedro Nolasco Minotti; 28,57 do lado direito de quem de frente olha para o imóvel, 
confrontando com a área B (remanescente); 18,30 metros do lado esquerdo de quem de 
frente olha para o imóvel, confrontando com a Avenida Fausto Clovis Fagundes Lavras; 14,90 
metros em curva de desenvolvimento com raio de 9,00 metros e angulo central de 94251'22", 
confrontando com a confluência da Rua Pedro Nolasco Minotti com a Avenida Fausto Clovis 
Fagundes Lavras e finalmente 19,50 metros na linha do fundo, confrontando com o lote 01 da 
quadra 08 do lot to Jardim Tangara, encerrando ass im uma superfície de 575,26 metros 
quadrados". 

ICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 21 de outubro de 2020. 

fi.BEIRO DA SILVA 

" Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J. 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 23/outubro/20- Ano XXXIX- Ne 10475. 
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